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Resumo 

 

Na pós-modernidade o império das certezas adquiridas no período moderno dá lugar à 

quebra de paradigmas, devendo ser incorporadas ferramentas interdisciplinares para análise de 

conflitos. Neste cenário, aspectos criminológicos devem ser incorporados para interpretação e 

crítica do punitivismo enraizado no direito penal contemporâneo.  

A chamada “guerra contra as drogas” não conseguiu diminuir os índices de 

criminalidade e, pelo contrário, perpetuou mais violência do que combateu. Deve-se admitir 

que o aparato estatal (e midiático) montado contra usuários não diminui a utilização de 

entorpecentes. Quanto maior o preço dessa guerra, maior a violência e estigmatização contra 

os usuários.  

Por outro lado, grande parte dos delitos violentos são cometidos por quem usa drogas 

com freqüência ou por quem estava efetivamente sob a influência de drogas (lícitas ou 

ilícitas) quando do cometimento do delito. É desse paradoxo que surge a inquietação do 

presente estudo. 

Assim, será averiguada a prática do uso de drogas como motivadora de criminalidade.  

Para tanto, construir-se-ão os argumentos utilizados para legitimar a sanção do Estado contra 

este tipo de ilícito e após os contra-argumentos que deslegitimariam tal coerção. Ao fim, será 

realizada pesquisa de campo (a ser definida) a fim de analisar de que forma o uso de drogas 

motiva a violência e qual o contexto em que isso se insere. 

 

Introdução 

 
O tema trata-se basicamente de identificar os aspectos formadores das características 

do tratamento despendido pelo Estado ao usuário de drogas. O Estado tem legitimidade de 

interferir na esfera privada do sujeito e reduzir sua autonomia no que diz com o consumo de 
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ilícitos? Se sim, de que forma? Se não, qual interpretação e qual saída se podem dar a 

pesquisas que vinculam o cometimento de crimes violentos ao uso de entorpecentes? É nesse 

paradigma que percorre o trabalho. 

 
Metodologia 

 
 Trata-se de pesquisa correspondente ao Projeto de Dissertação do Programa de Pós-

Graduação em Ciências Criminais, Mestrado em Ciências Criminais. O método de 

investigação até então adotado foi o histórico sincrônico e diacrônico. O procedimento 

explorado foi bibliográfico e documental, com pretensão futura de realizar pesquisa de campo 

a partir dos dados teóricos colhidos. 

 
Resultados e Discussão 

 
 O expansionismo penal e o consenso do senso comum teórico em torno do 

punitivismo e, no caso, do proibicionismo do uso das drogas, nega a discussão aberta sobre o 

assunto, mascarando que essa política não trouxe reflexos positivos, impedindo o aumento 

desenfreado do consumo de substâncias pscicoativas. Todo o investimento empregado na 

“guerra contra as drogas” apenas fez aumentar a violência empregada contra os usuários. De 

qualquer modo, inúmeras pesquisas comprovam a relação íntima entre o cometimento de 

delitos e o uso de drogas. A discussão que se propõe é se esse dado legitimaria o Estado a 

intervir na autonomia do usuário habitual impondo-lhe sanções ou restringindo seu acesso à 

droga, ou, se, sob o manto do princípio da dignidade da pessoa humana (inviolabilidade da 

intimidade, proibição de do Estado exceder-se), o usuário não teria nenhuma restrição para 

obtenção da droga.  

 
Conclusão 

 
 A conclusão parcial que se chega é a de que valorações diferenciadas devem ser dadas 

aos usuários de drogas que, por si só, não cometem ilícitos. Os ilícitos são cometidos pelos 

mais variados motivos. Se há um grande de número de delitos cometidos para obtenção da 

droga ou se, ainda, muitos delitos são cometidos sob influência (pelo uso continuo ou no 

momento do delito) das drogas, não se pode totalizar o número de usuários de drogas àqueles 

que cometem ilícitos. Ademais, mesmo estes, devem ter tratamento diferenciado pelo aspecto 

de se valer (ou não, no caso de não ingerir com o dolo de cometer delito) dos efeitos da droga 

para cometer delitos? Cremos que nem todos os problemas da criminalidade estejam presentes 
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na utilização de drogas, mas certamente é um fator presente em boa parte dos crimes 

violentos. 
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